
 

                            

 

 

  

                                                                             

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA 

 

Considerando que o presente procedimento visa à formação de registro de preços para 

eventual e futura contratação de serviços de manutenção predial, informa-se que não é possível a 

definição de um cronograma de execução neste momento. A demanda será atendida conforme a 

necessidade da Administração e a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitando os limites 

estabelecidos pela Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

Montenegro, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

Valéria Wollmann 
Assessora Especial SMED e SMGEP 
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